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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 16.08.2022

PROCESSO Nº SEI-330027/003190/2022 - RECONHEÇO a Dívida no
valor de R$ 788.677,42, visando atender as despesas decorrentes de
Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 083/2021, cujo objeto
é “aquisição de 5.000 toneladas de RM-1C para a Região Norte do
Estado, visando as necessidades asfálticas dos contratos de conser-
vas internos da FUNDAÇÃO DER-RJ e convênios firmados com entes
municipais do Estado do Rio de Janeiro”, conforme tabela abaixo:

Processo Empresa Va l o r
SEI-330027/003190/2022 PROBITEC PRODU-

TOS BETUMINOSOS
E TECNOLOGIA DE
APLICAÇÃO LTDA

R$ 788.677,42

Id: 2418675

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 19.08.2022

PROCESSO Nº SEI-330027/001136/2022 - RECONHEÇO a Dívida no
valor de R$ 515.589,29 (quinhentos e quinze mil, quinhentos e oitenta
e nove reais e vinte e nove centavos), visando atender as despesas
decorrentes de Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato
052/2021, cujo objeto é “serviços de revitalização rodoviária com exe-
cução de reparos localizados e posterior aplicação de microrrevesti-
mento asfáltico a frio e renovação de sinalização horizontal na RJ-157
entre a divisa com Est. de S.P.E a de Barra Mansa”, conforme tabela
abaixo:

Processo Empresa Va l o r
S E I - 3 3 0 0 2 7 / 0 0 11 3 6 / 2 0 2 2 . CONSTRUVERDE

CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI

R$ 515.589,29

Id: 2418676

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 18.08.2022

PROCESSO Nº SEI-330023/000041/2021- A U TO R I Z O , o início, a par-
tir de 18/08/2022, os “serviços de hospedagem de mensageria eletrô-
nica (e-mail), incluindo armazenamento de arquivo na nuvem, infraes-
trutura de hardware, software, armazenamento, backup dos dados, se-
gurança e monitoramento, visando atender a demanda dos domínios
geridos pela Fundação DER-RJ”, a cargo do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
Processo nº SEI-330023/000041/2021; VALOR DOS SERVIÇOS: R$
21.204,00; PRAZO: 12 meses; CONTRATO: 086/2022; INÍCIO:
18/08/2022; TÉRMINO: 18/08/2023.

Id: 2418678

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO DIRETOR
DE 18.08.2022

DESIGNA com validade a partir de 18/08/2022, os servidores LEO-
NARDO DA SILVA IFF, Matrícula 13/54005-4, ID Funcional 2845663-
7, Adjunto I e JOSÉ MÁRCIO FONTOURA BLANCO, Matrícula
13/56082, ID Funcional 2846682-9, Chefe do Serviço de Manutenção
3-IN, para compor a equipe de Fiscalização da execução dos "Ser-
viços de hospedagem de mensageria eletrônica (e-mail), incluindo ar-
mazenamento de arquivo na nuvem, infraestrutura de hardware,
software, armazenamento, backup dos dados, segurança e monitora-
mento, visando atender a demanda dos domínios geridos pela FUN-
DAÇÃO DER-RJ", contrato 086/2022, processo n° SEI-
330023/000041/2021, a cargo do Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio De Janeiro - PRODERJ. Processo
nº SEI-330023/000041/2021.

Id: 2418679

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 18/08/ 2022

PROCESSO Nº SEI-320001/002105/2021 - SANDRA REGINA LOPES
DE OLIVEIRA, Auditor do Estado, ID nº 19439130, A U TO R I Z O a frui-
ção de 4 (quatro) meses de licença prêmio referente aos períodos
aquisitivo de 30/03/2010 a 28/03/2015 e 29/03/2015 a 27/03/2020, a
contar de 11/09/2022 a 08/01/2023.

Id: 2418586

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA ASSESSORA

PORTARIA CGE/ASSRH Nº 08 DE 23 DE A G O S TO DE 2022

DIVULGA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PE-
RIÓDICA DE DESEMPENHO NO ÂMBITO DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSESSORA DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo De-
creto nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015;

- a Resolução SEPLAG nº 1.244, de 26 de novembro de 2014, al-
terada pela Resolução SEPLAG nº 1.430, de 14 de janeiro de 2016;

- a Resolução CGE nº 97, de 09 de setembro de 2021; - Lei Estadual
n° 7.989, de 14 de junho de 2018;

- Processo nº SEI-32001/034243/2019;

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar público o resultado da Avaliação Periódica de Desem-
penho, de acordo com o Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º - A nota obtida na avaliação de desempenho poderá ser uti-
lizada para:

I - evolução funcional do servidor, de acordo com a legislação exis-
tente;
II - pagamento de Gratificação de Desempenho de Atividade - GDA,
de acordo com a legislação específica para cada carreira.

Art. 3º - O servidor que não concordar com a nota obtida na ava-
liação poderá solicitar reconsideração do resultado da avaliação, à
sua chefia imediata, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ,
a qual deverá responder no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do
seu recebimento e encaminhar o processo ao Setor de COOREH da
CGE-RJ.

§ 1º - O pedido de reconsideração indeferido pela chefia imediata, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos da publicação no DOERJ
do indeferimento, deverá ser interposto junto à Comissão de Avaliação
de Desempenho, através formulário de Pedido de Recurso (Anexo VI,
da Resolução CGE nº 97, de 09 de setembro de 2021), via SEI.

§ 2º - Após o término do prazo de resposta, que deverá ser funda-
mentada, os resultados dos pedidos de reconsideração serão publi-
cados no Diário Oficial.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2022

ALESSANDRA MELLO DE ARAUJO
Assessoria de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARREIRA: AUDITORES DO ESTADO

ID FUNCIONAL NOME N O TA
1943996-2 FLORISETE VASCONCELOS DE

OLIVEIRA.
100

Id: 2418595

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 16.08.2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/100.007/2000 - CONCEDO 3 (três) meses
de Licença Prêmio a servidora OTILIA CUSTODIO FERNANDES, Au-
ditor do Estado, ID nº 19429010/01, referente ao período aquisitivo de
10/06/2017 a 08/06/2022.

Id: 2418603

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 23/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI - E -
17/004/220/2017 - DECIDE PELO A R Q U I VA M E N TO do presente pro-
cesso administrativo disciplinar nº SEI-E-17/004/220/2017, que foi ins-
taurado para apurar infração disciplinar de abandono de cargo em fa-
ce de MARCIO ROBERTO BRAGA, Engenheiro, Identidade Funcional
nº 44215843, Matrícula nº 360106-9, Vínculo 1, fundamentado nas
manifestações das áreas técnicas da CRE (Index 35630865 - 2ª CO-
MISPI ; Index 37528065, 37752883 - COORA e 38319141 - SUPRA),
corroborada pelo Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR - GAV.

Id: 2418692

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGADORA

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 1ª INSTÂNCIA
DE 26/08/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100895/2018 - MONSENHOR RIO VEÍ-
CULOS LTDA.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 14/09/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/499/2019 - UDBRAX DISTRIBUIDORA
DE UTILIDADES EIRELI.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 04/10/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/708/2019 - BETEL COMÉRCIO DE PE-
ÇAS E SERVIÇOS.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/705/2019 - BARÃO DO AMAZONAS
285 AUTO SERVIÇOS.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/288/2019 - DESSIN MÓVEIS PLANE-
JADOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/592/2019 - NOVA MADUREIRA AUTO
POSTO LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/611/2019 - NANDO AUTO SERVIÇE EI-
RELI.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/277/2019 - MULTI PARATY MERCADO
LT D A .
PROCESSO SEI Nº E-22/014/29/2019 - OURO NEGRO COMB.
LUB.ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/305/2019 - EXPRESSO PÉGASO EIRE-
LI.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/117/2019 - SUPERMERCADO ZONA
SUL S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/25/2019 - HOTÉIS OTHON S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/1121/2018 - THR MÓVEIS E DECORA-
Ç Õ E S LT D A - M E .

PROCESSO SEI Nº E-15/003/100042/2018 - FORT FECHADURAS
BLINDAGEM ARQUITETÔNICA EIRELI.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/526/2019 - LKD COMÉRCIO ELETRÔ-
NICO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/101128/2018 - SARAIVA E SICILIANO
S/A.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 22/11/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/707/2019 - CANAA AUTO CENTER LT-
DA
PROCESSO SEI Nº E-22/014/162/2019 - ÉRICA PAULA TAVARES
C O S TA .
PROCESSO SEI Nº E-22/014/130/2019 - VIA VAREJO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/710/2019 - FULL PNEUS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA
PROCESSO SEI Nº E-15/003/313/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/142/2020 - CARREFOUR COMÉRCIO E
INDUSTRIA LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/556/2019 - MERCADO SOL MARIA RI-
TA EIRELI.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/19/2019 - MRS MARAVILHA CONFEI-
TARIA EIRELI.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 01/12/2021

PROCESSO SEI Nº E-15/003/381/2019 - BANCO BRADESCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/375/2019 - BANCO BRADESCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/380/2019 - BANCO BRADESCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/137/2019 - CNOVA COMÉRCIO ELE-
TRÔNICO S/A - NOVA PONTOCOM.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/67/2020 - EXPANSÃO BRASIL COMER-
CIAL LTDA
PROCESSO SEI Nº E-22/014/96/2020 - GRUPO DE COMUNICA-
ÇÕES TRÊS S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/296/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/285/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/315/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/512/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/286/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/557/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/454/2019 - ITAU UNIBANCO S/A.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/172/2019 - TIM CELULAR S/A - DR.
HUGO FILARDI PEREIRA - OAB/RJ 120.550 / DR. CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA DE CASTRO - OAB/RJ 20.283.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 19/01/2022

PROCESSO SEI Nº E-15/003/362/2019 - BANCO SANTANDER S/A.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 14/02/2022

PROCESSO Nº SEI-220013/001461/2020 - SUPERMERCADO NOVO
REGINA DE TERESÓPOLIS LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-22/014/236/2020 - OPÇÃO CONDUTORES
ELÉTRICOS LTDA
PROCESSO SEI Nº E-22/014/167/2019 - VIA VAREJO S/A
PROCESSO Nº SEI-220013/000963/2020 - CASAS GUANABARA CO-
MESTÍVEIS LTDA
PROCESSO Nº SEI-220013/000572/2020 - MASTER COM. PRODU-
TOS HOSPITALRES EIRELI-EPP

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tar RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do
artigo 30 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011; OU, em não desejando
recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa
em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da presente pu-
blicação, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente
inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o
disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº: 6.007 / 2011. Tendo em vis-
ta a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei

DE 04/03/2022

PROCESSO Nº SEI-220013/001661/2021 - TCF ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-220013/001460/2020 - ARMAZÉM E BAR FLOR
DA POSSE LTDA
PROCESSO SEI Nº E-22/014/217/2020 - VIA VAREJO S/A
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